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DECRETO N9 5486/86 

de ·o4 de· abr·i ·1· de 1986 

Dispõe sobre a regulament~ 

ção da Lei 2869/84 de 20 

de setembro de 1984. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 39, inciso 

V do Decreto-Lei Complementar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Ao Conselho Municipal de Pre

servação do Patrimonio Histórico, Artístico, Paisagístico e cultural do 

Município de são José dos Campos compete a adoção de todas as medidas pa

ra a defesa do patrimônio histórico, artístico e cultural do município, 

cuja conservação se imponha em razão de fatos históricos memoráveis, de 

seu valor folclórico, artístico, documental ou cultural, bem como dos re

cantos paisagísticos que mereçam ser preservados. 

Parágrafo Único - Para a efetivação do did 

posto neste artigo, ao Conselho caberá: 

I - formular diretrizes para a polític 

valorização dos bens culturais 

II - assessorar o Poder Executivo em 

rias concernentes a pre:ervação d?c 
culturais; _ 

III - opinar sobre a presevaçao da paisage 

e formações naturais que caracterizem' 

o município; 

IV - opinar sobre questões de preservação 

de bens culturais do município; 

V - proceder à identificação dos bens cul

turais do município ; 

VI - opinar sobre o tombamento de bens mo

veis e imóveis de valor histórico , am

biental, cultural, arqueológico, etnó

grafo, paisagístico, arquivístico e b~ 

bliográfico, artístico ou arquitetôni

co , existentes no município; 

VII - elaborar normas ordenadoras e discipl~ 

nadoras da preservação dos bens cultu

rais; 

VIII- opinar sobre projetos de conservação,' 

restauração e aproveitamento turístico 

e cultural dos bens preservados; 
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IX - opinar sobre a restauração e conserva

ção de bens móveis e imóveis, inclusi-

ve os de interesse paisagístico e / ou 

ecológico, articulando-se nesses casos, 

as açoes com os demais Órgãos encarre

gados da preservação destes bens; 

X - fiscalizar a utilização dos bens tomba 

dos a serem preservados e delibe rar p~ 

ra sanar os desv irtuamentos; 

XI - sugerir quanto à adequação de uso pro

posto para os bens culturais preserva

dos; 

XII - elaborar pareceres de apoio técnico e 

deliberativos pertinentes à sua área 

de ação; 

XIII - sugerir sobre o desenvolvimento de tec 

nologias próprias voltadas para a pre

servaçao de bens culturais; 

XIV - sugerir a concessão de auxílio ou sub

vençao a entidades que objetivem as 

XV-

mesmas finalidades do Conselho, ou pa~ 

ticulares que conservem e protejam, d~ 

cumentos, .obras e locais de valor his-

tórico, artístico, paisagístico o;93c 

tural; 

propor a celebração de convenios o 

cardos com entidades públicas ou part~ 

culares, visando a preservação do .pa

trimônio de que trata este artigo; 

XVI - divulgar os resultados dos trabalhos ' 

realizados pelo Conselho; 

XVII - adotar outras providências 

em regulamento. 

previstas~ 
J 

Artigo 29 - O Conselho Municipal de Preser 

vaçao do Patrimônio Histórico, Artístico, Paisagístico e Cultural do Muni 

cípio de são José dos Campos é composto pelos seguintes membros: 

Presidente: Secretário de Planejamento e 

Informártica 

01 (um) representante da Secretaria de Pla 

nejamento e Informática; 

01 (um) representante da Secretaria de O 

bras; 

01 (um) representante da Câmara Municipal' 

indicado pela Mesa; 

01 (um) representante do Departamento de J 

Cultura; 

01 (um) representante do CONDEPHAAT; 
~------------------------------------
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01 (um) ·representante da Mitra Diocesana 

01 (um) representante da Associação dos En 

genheiros e Arquitetos; 

01 (um) representante do Departamento de ' 

Ciências, História e Geografia das Faculd~ 

des Integradas de São José dos Campos. 

01 (um) representante da Associação Comer

cial e Industrial de São José dos Campos. 

01 (um) representante da ERPLAN; 

01 (um) representante da I.E.V.; 

01 (um) representante do CONSEMA; 

01 (um) represenuante da Ordem dos Advoga-

dos do Brasil i 

Artigo 39 - Os trabalhos desenvolvidos pe

los membros do Conselho nao serão remuneradas, mas consideradas de nature 

za relevante para o município. 

Artigo 49 - O mandato de cada representan

te do Conselho sera de 3 (três) anos, permitida a recondução. 

Parágrafo único - A ausência, injustifica

da, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, implicará' 

na perda do mandato, sendo o fato comunicado ao titular da entidade ou 

órgão representado ou aos membros do segmento representado pelo Conselh~ 
ausente, propondo-se sua substituição, de acôrdo com a forma usual de ~
dicação dõs membros. 

Artigo 59 - A reunião ordinária do 

realizar-se-á mensalmente. 

Parágrafo Único - Sempre que matérias 

gentes exigirem, o Conselho se reunirá extraordinariamente, convocado pe

lo seu presidente ou por requerimento da maioria simples de seus membros. 

Artigo 69 - A reunião do Conselho se insta 

lará em primeira convocaçao com a presença da maioria simples de seus mem 

bros ou em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após com a presença de 

1/3 (um terço) dos conselheiros. 

Artigo 79 - As deliberações do Conselho s~ 
-rao tomadas por maioria simples de votos de seus membros, cabendo ao pre-

sidente o voto de desempate. 

Artigo 89 

em ata e será aberta pela leitura da ata 

Artigo 99 

- Cada reunião será registrad~~ 
anterior. "[__Y 
- As deliberações do Conselho a~ 

sumirão, dentre outras, a forma de parecer, decisão, resolução, recomenda 

ção, projeto e relatório. 

Artigo 109 - Compete ao Presidente: 

I - presidir as reuniões do Conselho do Pa 

trimônio Histórico, Artístico, Pàisa

gístico e cultural do município ; 

II - Expedir o regimento interno elaborado' 
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pelo COMPHAC; 

III - Articular-se com entidades nacionais,e~ 

trangeiras e internacionais, a fim de ' 

obter cooperação de qualquer natureza; 

IV - representar o Conselho ativa e passiva

mente podendo constituir mandatários; 

V - firmar convênios, contratos e acordos ' 

previamente aprovados pelo Conselho; 

VI - Convocar, ordinária e r extraordinária-' 

mente, o Conselho de Preservação do Pa

trimônio Histórico, Artístico, Paisagí~ 

tíco e Cultural. 

VII - Administrar o Fundo de Preservação do ' 

Patrimônio Histórico, Artístico, Paisa

gístico e Cultural, sob a fiscalização' 

do Legislativo Municipal; 

VIII - Dar conhencimento ao Conselho das açoes 

e iniciativas que sejam tomadas, refe

rentes aos ítens precedentes; 

IX - Comunicar no prazo de 30 (trinta) dias 

às entidades representadas no Conselho, 

no caso de expiração ou vacância de man 

dato de seus representantes, solicitan

do a indicação de novos membros; t 
X - Zelar pelo bom funcionamento do Con e~ 

lho e pela plena execução de suas ci

soes; 

XI - Exercer no Conselho o direito de voto, 

inclusive o de qualidade no caso~e e 

pate; 

XII - Comunicar ao Prefeito Municipal as 

mendações do Conselho e as providências 

necessárias; 

XIII - Solicitar recursos humanos e materiai 

para a execução dos trabalhos do Con e

lho. 

Artigo 11" Na falta ou ausência do Presi-

dente do Conselho, assumirá a presidência, interinamente, o membro repre

sentante da Secretaria de Planejamento e Informárica. 

Artigo 12 - O Conselho será sempre ouvido' 

nos casos de alienabilidade e disponibilidade das obras históricas ou ar

tísticas, bem como dos monumentos naturais e demais bens culturais de pr~ 

priedade do município. 

Artigo 13 - Este decreto entrará em vigor' 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam-

04 de abril de 1986. 
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Prefeitura Municipal de S 

04 de abril de 1986. 

Marinho 

Municipal 

Jurídicos 

Adalton Paes Manso 

Secretário de Planejamento e 

Informática 

Registrado e Publicado no Setor de Formalizé 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatro dias do mês de 

abril do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

Ú.to 
Formalização de Atos 

SJ/SFA/'raa 
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